
1 Afetação do TEMA 1024 pelo STF 
 (Paradigma RE 1.049.811) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos artigos 146 e 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, se o 
valor retido por administradora de cartões integra, para fins de incidência das contribuições ao PIS e da COFINS, a receita 
ou o faturamento da empresa que recebe pagamentos por meio de cartões de crédito e débito. 
 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 02/02/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições Sociais; PIS; Cofins; Crédito Tributário; Base de Cálculo.  

 

 

 

2 Afetação do TEMA 1005 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.761.874, REsp 1.766.553 e REsp 1.751.667) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento de 
parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda 
mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente 
formulado em ação civil pública. 
 

Decisão: “A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, suspendeu a tramitação de processos em todo território nacional, inclusive que tramitem nos juizados 
especiais conforme proposta da Sra. Ministra Relatora” (publicação do acórdão de afetação em 07/02/2019 - Relatora 
Ministra Assusete Magalhães). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Prescrição e Decadência; RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas.  
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5193219&numeroProcesso=1049811&classeProcesso=RE&numeroTema=1024
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=7954246
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1761874
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1786879&num_registro=201802177302&data=20190207&formato=PDF
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/


3 Julgamento do TEMA 1027 pelo STF 
 (Paradigma ARE 1.057.577) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos arts. 37, incs. X e XIII; 61, § 1º, inc. II, al. a; 169, § 1º; e 207 da 
Constituição Federal, a possibilidade de extensão dos reajustes concedidos aos integrantes dos quadros das universidades 
estaduais de São Paulo pelo Conselho de Reitores das Universidades do Estado de São Paulo (Cruesp) aos empregados das 
demais instituições de ensino vinculadas às universidades paulistas. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, e no 
mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria (julgamento em 02/02/2019). 

Tese firmada: "Não cabe, ao Poder Judiciário, que não tem a função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 
públicos sob o fundamento de isonomia". 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; RMI - Renda Mensal Inicial; Reajustes e Revisões Específicas; DIREITO ADMINISTRATIVO E 
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Orçamento; DIREITO DO TRABALHO; Contrato Individual de Trabalho. 

 

 

 

4 Publicação do acórdão no TEMA 665 pelo STF 
 (Paradigma RE 578.846) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz do art. 150, I, do texto constitucional permanente, e art. 73 do ADCT, a 
possibilidade de recolhimento da contribuição para o PIS conforme determinado na Lei Complementar 7/1970, mesmo 
durante a vigência do art. 72, V, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em face de alegada inexistência de 
conceito legal de “receita bruta operacional” e invalidade das alterações perpetradas na legislação do imposto de renda 
pela Medida Provisória 727/1994 (reedição da MP 517/1994, convertida na Lei 9.701/1998), por inconstitucionalidade 
formal e material. Questiona-se, ainda, com fundamento nos arts. 145, § 1º e 150, II, a constitucionalidade do 
estabelecimento de alíquotas distintas do PIS às instituições financeiras, em face dos princípios da capacidade contributiva 
e isonomia tributária. 

Tese firmada: “São constitucionais a alíquota e a base de cálculo da contribuição ao PIS, previstas no art. 72, V, do ADCT, 
destinada à composição do Fundo Social de Emergência, nas redações da ECR 1/94 e das EC 10/96 e 17/97, observados os 
princípios da anterioridade nonagesimal e da irretroatividade tributária” (publicação do acórdão em 06/02/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; PIS; Crédito Tributário; Alíquota Base de Cálculo.  DIREITO 

ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Entidades Administrativas; Administração Pública; Instituições 
Financeiras.  
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5218165&numeroProcesso=1057577&classeProcesso=ARE&numeroTema=1027
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=7959770
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2597075&numeroProcesso=578846&classeProcesso=RE&numeroTema=665
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749093429


5 Publicação do acórdão no TEMA 974 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.617.086 e REsp 1.612.778) 

Questão Submetida a Julgamento: Aferir se a Lei 12.855/2013 - que prevê, em seu art. 1º, indenização destinada aos 
servidores públicos federais, mencionados em seu § 1º, em exercício em unidades situadas em localidades estratégicas, 
vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços ('indenização de fronteira') - tem 
eficácia imediata, suficiente a permitir o pagamento da referida indenização, ou se necessita de ato normativo 
regulamentador de seu art. 1º, § 2º, a fim de definir tais localidades estratégicas para a percepção de referida indenização. 

Tese firmada: “A Lei 12.855/2013, que instituiu a Indenização por Trabalho em Localidade Estratégica, é norma de eficácia 
condicionada à prévia regulamentação, para definição das localidades consideradas estratégicas, para fins de pagamento 
da referida vantagem” (publicação do acórdão em 01/02/2019). 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos (Art. 1.037, II, CPC). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 

Benefícios; Diárias e Outras Indenizações. 
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1617086
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1777515&num_registro=201601986614&data=20190201&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal: 
 

• Repercussão geral: 27 temas tiveram suspensão nacional de processos determinada por relatores. 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal de Justiça: 
 
 

• Repetitivos e outros casos de destaque na pauta do primeiro semestre de 2019. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

• Segunda Seção fixa em repetitivo três novas teses sobre direito bancário (TEMA 972). 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

Boletim Nugep em formato PDF 

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou enviá-

los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no site do 

Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à “Gestão de Precedentes”. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

_____________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à suspensão 

de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=401689
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Repetitivos-e-outros-casos-de-destaque-na-pauta-do-primeiro-semestre-de-2019
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Segunda-Se%C3%A7%C3%A3o-fixa-em-repetitivo-tr%C3%AAs-novas-teses-sobre-direito-banc%C3%A1rio
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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